
 
 

 

 

 O CONSELHO CURADOR
Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA Araraquara) no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, extraordinariamente reunido em 03 (três) de 
dezembro de 2024, considerando a propost
1fundação; 

 

                           

 

Art. 1º Fica revogado o artigo 3º parágrafo segundo da Resolução 06/2019

 

Art. 3º Esta Resolução

 

 

 

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA “ALVES”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA), em 
dezembro de 2024. 

Presidente 

 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 14/2024 

De 03 de dezembro de 2024 

 
Revoga o artigo 3º parágrafo segundo da 
Resolução 06/2019
providências. 

CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó 
Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA Araraquara) no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, extraordinariamente reunido em 03 (três) de 
dezembro de 2024, considerando a proposta formulada pela Diretoria Executiva da 

                           RESOLVE 

revogado o artigo 3º parágrafo segundo da Resolução 06/2019

Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA “ALVES”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA), em 

 
 
 
 
 
 

Daniel Lemos de Oliveira Mattosinho 
Presidente “ad hoc” do Conselho Curador 
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a formulada pela Diretoria Executiva da 

revogado o artigo 3º parágrafo segundo da Resolução 06/2019. 

entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA “ALVES”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA), em 03 (três) de 


